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PORTARTA N" 26051500512026, DE 15 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre exoneração do (Q
Sr. (d.) HUAN MATHEUS GOildtS
AMORIM, do cargo que indlca e
ad. ota outr as p ro uld.ê nclas.

CONSIDERáI{DO o disposto no Art. 46,
Município de Salitre/CE;

II, da Lei Orgânica do

COIISIDER.IfNDO o art. 12, III, alínea "a", do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Sa-litre;

RESOLVE:

Art. 1". Exonerar o (a) Sr. {al HUAN IúATHE,US GOitítS AilORIM,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) com o n" O79.492.643-65, do
Cargo de Provimento em Comissáo de TÉCIIICO LEGISLATrVO, junto à
CÂMARA MUNICIPAL DE SALITRE.

AÍt,.2. Esta Porta-ria entra em vigor da data de sua publicaçáo

Art.30. Revogam-se as disposições em contrário.

Publlque-se. Registre-se. Cumpra-se.

Árnro DÂ cÂMARÂ MUIiÍIcrpAL DE sArrrR.E,
em 15 de MAIO de 2026.

ANTÔNIO
Presidente

VI LIMA
Municipal

Átnro DA cÂMARÂ MUNIcIpAL DE sÂLITRE-cE
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SAI.'IRE.CE

O PRISIDENTE DA CÂM.âRA MUNICIPAL DE SALITRE, ESTADO
DO CEAR(, no uso das atribuições iegais que lhe sâo conferidas e,



CAII{ARÂ MUr-ICIPAL DE S.ALITRE
PORTARTA N" 260515005/2026, DE t5 DE MAtO DE 2026.

PORTARIÀ N'260515005/2026, DE I5 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sohre exonetdçAo do (a) Sr. (a)
HUAN MATHEAS GOMES ÀMORTM, dO

cstgo que indica e adota outras
providências-

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
S^LITRE, E§T^DO DO CE^RÁ, no uso das atribuiçôes
legais que lhe são conferidas e.

CONSIDERÂNDO o disposto no Art. 46, II, da Lci Orgânica
do Municipio de Salitre/CE;

CONSIDERANDO o art. 12, III, alínea "a". do Rcgimcnto
lntcrno da Câmara Vunicipal dc Salitrc:

RE,SOLVE:

Ârt. l'. Ijxonerar o (a) Sr. (a) HUÁN MÁTHEUS GOMES
AMORIM. inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) com
o n" 019.492.643-65, do Cargo de Provimento em Comissão de

TÉCNICo LEGISLATIVO. Junto à C,ÀMARA MU\ICIPAL
DE SALITRE.

Art.2". Esta Poíaria eítra em vigor da data de sua publicação

Art. 3o. Revogam-se as disposições cm contrário.

Publiquc-sc. Rrgistre-sc. Cumpra-sc.

Árnro ol cÂruRA MUNrcrpAL DE sALrrRE.
em 15 de MAIO de 2026.

{\TÔNIO SIL!'tO PINTO LII!ÍA
Presidr:ntc da Câmara Municipal

Árnlo oa cÂnIaRA MUNIcIpÂL DE SALITRT-cE
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